
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
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Gabinete VEREADOR JEFERSON DA SILVA DOS SANTOS - REPUPLICANOS

INDICAÇÃO: 358/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Jeferson da Silva dos Santos, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA TRANSFORMAR EM MÃO ÚNICA A RUA
SANTO ANTÔNIO – TRECHO ENTRE O HOSPITAL  AO ESPAÇO
PRIMAZIA.

Justificativa:

A presente indicação busca melhorar a mobilidade urbana e a segurança no trânsito da Rua Santo
Antônio, no trecho compreendido entre o hospital e a primeira rotatória próxima ao Espaço Primazia.

Atualmente, a via em mão dupla apresenta grandes dificuldades de tráfego, sobretudo nos horários de
almoço e jantar, em razão da movimentação intensa no restaurante localizado no trecho. Nesses
períodos, a concentração de veículos estacionados e o alto fluxo de entrada e saída tornam a
passagem quase inviável, gerando congestionamentos, riscos de acidentes e transtornos tanto para
motoristas quanto para pedestres.

A transformação desse trecho em mão única poderá organizar melhor o trânsito, garantir maior
fluidez, reduzir pontos de conflito entre veículos e proporcionar mais segurança a todos os usuários
da via, sem prejudicar o funcionamento do comércio local.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos,
juntos, reforçar a importância dessa solicitação junto ao Executivo Municipal, visando uma solução
que beneficie tanto os comerciantes quanto a comunidade em geral.

Sala das Sessões, 11/09/2025 - 10:33:45
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